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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO nº 025, de 10 de setembro de 1997.
(REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 031/00)

Alteração do parágrafo único do art. 3º 
e  a  supressão  do  art.  10  e  do  seu 
parágrafo único da Resolução nº 011, de 
23 de novembro de 1994, que aprova as 
normas sobre as designações de Membros 
para exercerem as funções de Promotor 
Eleitoral junto à Justiça Eleitoral do 
Distrito  Federal  e  dá  outras 
providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigos 166, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993, tendo em vista o que consta o PA 08190.000584/97-03 e de 
acordo com a deliberação da 39ª Sessão Ordinária realizada nesta 
data,

RESOLVE:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 011, de 
23 de novembro de 1994, passa a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único. A alternância será anual, devendo observar-
se  o  critério  de  antiguidade  previsto  no  parágrafo  único,  do 
artigo 2º, desta Resolução.”.

Art. 2º Ficam respeitados os prazos das designações em curso.

Art. 3º Fica suprimido o artigo 10 e seu parágrafo único, 
renumerando-se os artigos subsequentes.



Art.  4º Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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